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DECRETO Nº 1.857, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 

Exonera servidora e declara a vacância de 
cargo, por motivo de aposentadoria, e dá 
outras providências. 

 
 
 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 014, de 1º de junho de 2018, emitido 
pela Procuradoria Jurídica Municipal, o qual discorreu sobre a concessão de 
aposentadoria de servidor público estatutário, vinculado ao Regime Geral de 
Previdência, no qual consta que “o servidor público efetivo que teve concedida 
aposentadoria, ainda que pelo Regime Geral de Previdência Social, não poderá 
permanecer no cargo para o qual foi investido pela Administração Pública 
Municipal”, 
 
CONSIDERANDO a posição do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
da Bahia, através do Parecer do Jurídico dessa Corte, sob o nº 00082-18, 
datado de 12 de janeiro de 2018, sendo observado que “A aposentadoria de 
servidor público estatutário que, por ausência de regime próprio, vincula-se ao 
Regime Geral da Previdência Social, acarreta os seguintes efeitos: a) vacância 
do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de vencimentos 
do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço público, salvo em 
cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de concurso público, 
observadas as possibilidades de acumulação legal de cargos (art. 37, § 10, da 
CF); d) se o cargo for de natureza efetivo, o provimento depende de prévia 
realização de concurso público.”, 
 
CONSIDERANDO a Nota Técnica emitida pelo Ministério da Previdência Social 
(atual Secretaria da Previdência Social), sob o nº 02/2013/ 
CGNAL/DRPSP/SPPS/MPS, datada de 28 de agosto de 2013, na qual consta 
que “... não é consentâneo com os princípios jurídicos da Administração Pública 
brasileira permitir que o servidor estatutário adquira, com a aposentadoria, 
duplo status funcional: ativo e inativo em relação ao mesmo cargo público. 
(p.27)”, 
 
CONSIDERANDO a Orientação Normativa SPS nº 02, de 31 de março de 2009, 
também emanada do Ministério da Previdência Social (atual Secretaria da 
Previdência Social), no sentido de que “Art. 79. A concessão de aposentadoria 
ao servidor titular de cargo efetivo, ainda que pelo RGPS, determinará a 
vacância do cargo. ”, 
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CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 87/1969, a qual “Dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Macarani” a qual estabelece que 
“Art.77- A vacância do cargo decorrerá de: (...) V – aposentadoria; (...)”, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerada do seu respectivo cargo, em razão de aposentadoria, a 
servidora pública, Maria Conceição dos Santos Figueredo, ocupante do cargo 
efetivo de professora, NB.: 226.465.196-7. 
 
Art. 2º. Fica declarado vago o cargo ocupado pela servidora exonerada, 
descrito no art. 1º. 
 
Art. 3º. Os efeitos da exoneração e da vacância de cargo de que trata este 
decreto se dará a partir da respectiva data da concessão de aposentadoria de 
cada servidor, nos termos do inciso V, do art. 77 da Lei Municipal nº 87/1969, a 
qual “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Macarani. 
 
Art. 4º. Fica determinado que o Departamento Pessoal e Recursos Humanos 
se encarregará da notificação da servidora constante deste Decreto. 
 
Art. 5º. A servidora exonerada, nos termos deste Decreto, apenas poderá 
retornar a exercer cargos na Administração Pública por força de novo concurso 
público para o qual porventura for aprovada, através de contratação nos termos 
do art. 37, inciso IX da Constituição Federal, devidamente regulamentado 
através da Lei Municipal nº 218, de 18 de agosto de 2010, ou através de 
nomeação para eventual cargo em comissão, nos termos do art. 37, inciso V, 
da Constituição Federal e nos termos da Legislação Municipal vigente. 
 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, 16 de outubro de 
2024. 
 

SELMA RODRIGUES SOUTO 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 1.858, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

Exonera servidor e declara a vacância de 
cargo, por motivo de aposentadoria, e dá 
outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 

suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 014, de 1º de junho de 2018, emitido 

pela Procuradoria Jurídica Municipal, o qual discorreu sobre a concessão de 

aposentadoria de servidor público estatutário, vinculado ao Regime Geral de 

Previdência, no qual consta que “o servidor público efetivo que teve concedida 

aposentadoria, ainda que pelo Regime Geral de Previdência Social, não poderá 

permanecer no cargo para o qual foi investido pela Administração Pública 

Municipal”, 

 

CONSIDERANDO a posição do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

da Bahia, através do Parecer do Jurídico dessa Corte, sob o nº 00082-18, 

datado de 12 de janeiro de 2018, sendo observado que “A aposentadoria de 

servidor público estatutário que, por ausência de regime próprio, vincula-se ao 

Regime Geral da Previdência Social, acarreta os seguintes efeitos: a) vacância 

do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de vencimentos 

do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço público, salvo em 

cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de concurso público, 

observadas as possibilidades de acumulação legal de cargos (art. 37, § 10, da 

CF); d) se o cargo for de natureza efetivo, o provimento depende de prévia 

realização de concurso público.”, 

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica emitida pelo Ministério da Previdência Social 

(atual Secretaria da Previdência Social), sob o nº 02/2013/ 
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CGNAL/DRPSP/SPPS/MPS, datada de 28 de agosto de 2013, na qual consta 

que “... não é consentâneo com os princípios jurídicos da Administração Pública 

brasileira permitir que o servidor estatutário adquira, com a aposentadoria, 

duplo status funcional: ativo e inativo em relação ao mesmo cargo público. 

(p.27)”, 

 

CONSIDERANDO a Orientação Normativa SPS nº 02, de 31 de março de 2009, 

também emanada do Ministério da Previdência Social (atual Secretaria da 

Previdência Social), no sentido de que “Art. 79. A concessão de aposentadoria 

ao servidor titular de cargo efetivo, ainda que pelo RGPS, determinará a 

vacância do cargo.”, 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 87/1969, a qual “Dispõe sobre o Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Macarani” a qual estabelece que 

“Art.77- A vacância do cargo decorrerá de: (...) V – aposentadoria; (...)”, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica exonerado do seu respectivo cargo, em razão de aposentadoria, o 

servidor público, João Antônio dos Santos, ocupante do cargo efetivo de 

porteiro, aposentado em 20/08/2024 – NB.: 226.465.174.-6. 

 
Art. 2º. Fica declarado vago o cargo ocupado pelo servidor exonerado, descrito 

no art. 1º. 

 

Art. 3º. Os efeitos da exoneração e da vacância de cargo de que trata este 

decreto se dará a partir da respectiva data da concessão de aposentadoria de 

cada servidor, nos termos do inciso V, do art. 77 da Lei Municipal nº 87/1969, a 

qual “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Macarani. 
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Art. 4º. Fica determinado que o Departamento de Pessoal e Recursos Humanos 

se encarregará da notificação dos servidores constantes deste decreto. 

 

Art. 5º. O servidor exonerado, nos termos deste decreto, apenas poderá 

retornar a exercer cargos na Administração Pública por força de novo concurso 

público para o qual porventura forem aprovados, através de contratação nos 

termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal, devidamente 

regulamentado através da Lei Municipal nº 218, de 18 de agosto de 2010, ou 

através de nomeação para eventual cargo em comissão, nos termos do art. 37, 

inciso V da Constituição Federal e nos termos da legislação municipal vigente. 

 

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia,16 de outubro de 

2024. 

 

 

SELMA RODRIGUES SOUTO 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 4.295, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares ao 
servidor público municipal 
LOURIVALDO FERREIRA DA SILVA, 
ocupante do cargo porteiro, e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 

suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Lourivaldo Ferreira 
da Silva, ocupante do cargo efetivo de porteiro, nos termos dos arts. 95 a 100 da 
Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 
19.03.2023 a 19.03.2024 e deverão ser gozadas a partir de 14 de outubro de 
2024, nos termos do requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 14 de outubro de 2024. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 16 de 
outubro de 2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 4.296, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares ao 
servidor público municipal LUIZ 
FERREIRA SOUTO SOBRINHO, 
ocupante do cargo efetivo de gari, e 
dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de 
suas atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Luiz Ferreira Souto 

Sobrinho, ocupante do cargo efetivo de gari, pelo período de 30 (trinta) dias, nos 
termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 
– Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 
07/02/2023 a 07/02/2024 e deverão ser gozadas a partir de 16 de outubro de 
2024, nos termos do requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 16 de 
outubro de 2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Educação

15/10/2024, 10:48 SEI/GOVBA - 00099510401 - Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=107638756&infra… 1/6



9 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3265 - ANO XVI  Quarta-feira, 16 de Outubro de 2024

15/10/2024, 10:48 SEI/GOVBA - 00099510401 - Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=107638756&infra… 2/6



10 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3265 - ANO XVI  Quarta-feira, 16 de Outubro de 2024

15/10/2024, 10:48 SEI/GOVBA - 00099510401 - Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=107638756&infra… 3/6



11 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3265 - ANO XVI  Quarta-feira, 16 de Outubro de 2024

15/10/2024, 10:48 SEI/GOVBA - 00099510401 - Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=107638756&infra… 4/6



12 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3265 - ANO XVI  Quarta-feira, 16 de Outubro de 2024

 

15/10/2024, 10:48 SEI/GOVBA - 00099510401 - Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=107638756&infra… 5/6



13 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3265 - ANO XVI  Quarta-feira, 16 de Outubro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Selma Rodrigues Souto, Usuário Externo, em 01/10/2024, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Cabral Pizane, Testemunha, em 01/10/2024, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Samile Lorena Rocha de Oliveira, Testemunha, em 01/10/2024, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I
e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rowenna dos Santos Brito, Secretária de Estado, em 14/10/2024, às 18:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 00099510401 e o código CRC A9DC43D3.

 

Referência: Processo nº 011.6827.2024.0005120-02 SEI nº 00099510401

15/10/2024, 10:48 SEI/GOVBA - 00099510401 - Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=107638756&infra… 6/6
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Educação

15/10/2024, 10:50 SEI/GOVBA - 00099512073 - Termo de Entrega e Recebimento de Bem Imóvel

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=107640566&infra… 1/3
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Documento assinado eletronicamente por Selma Rodrigues Souto, Usuário Externo, em 01/10/2024, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rowenna dos Santos Brito, Secretária de Estado, em 14/10/2024, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 00099512073 e o código CRC 1E7F9502.

 

Referência: Processo nº 011.6827.2024.0005120-02 SEI nº 00099512073

15/10/2024, 10:50 SEI/GOVBA - 00099512073 - Termo de Entrega e Recebimento de Bem Imóvel

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=107640566&infra… 3/3



17 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3265 - ANO XVI  Quarta-feira, 16 de Outubro de 2024

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MACARANI 
Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro 

CEP 45.760-000 – Macarani/BA 
CNPJ 13.751.540/0001-59 

 
 

 

   

Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro, CEP 45.760-000 – Macarani/BA, CNPJ 13.751.540/0001-591 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 741/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 385/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2023 

 
Contratante: MUNICIPIO DE MACARANI. Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede administrativa na 
Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia.  
Contratada: MAIANA SANTOS SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.253.707/0001-
05, estabelecida na Praça Largo São Pedro, nº 48, Centro, Macarani-Bahia. 
Objeto: Contratação de empresa visando fornecimento de material de expediente, material 
escolar e suprimentos de informática para atender às diversas secretarias e seus 
respectivos órgãos administrativos do Município de Macarani. 
Vigência: 16 de outubro a 31 de dezembro de 2024. 
Valor: O valor do presente contrato é de R$ 63.083,55 (sessenta e três mil e oitenta e 
três reais e cinquenta e cinco centavos), conforme fornecimento discriminados, pelo 
período de vigência, a ser pago proporcionalmente à das respectivas aquisições realizadas.  
Assinatura: 16 de outubro de 2024. 
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